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3ª- RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 007/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

 

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. BRÁULIO 

QUEIROGA DE MOURA FILHO, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento às 

normas previstas no artigo 34 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 023/2012, de 23 

de janeiro de 2012, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 

Servidores do Poder Executivo do Município de Conquista, estabelece normas de 

enquadramento, institui nova tabela de vencimentos e dá outras providências.” e suas 

alterações posteriores, torna público aos interessados, a 3ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL 

007/2025 -  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SECRETARIAS DIVERSAS, 

Informamos que, devido à grande quantidade de provas a serem corrigidas do processo 

seletivo, o resultado que estava previsto para ser divulgado hoje será publicado na próxima 

sexta-feira, alterando o quadro de datas, conforme abaixo. 

Agradecemos a compreensão de todos e reforçamos nosso compromisso com a transparência 

e responsabilidade em todas as etapas deste trabalho. 

ANEXO I – CRONOGRAMA DE DATAS PREVISTAS  
 
 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 
 

09/06/2025 

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO 10/06/2025 

 
ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:  

 

01 dia após o prazo de Impugnação– 
11/06/2025 

 

INSCRIÇÕES: 
 

12/06/2025 a 17/06/2025 

PROVA TEÓRICA/ ESCRITA: 
 

28/06/2025 
 

RESULTADO 04/07/2025 

PRAZO RECURSAL PROVA TEÓRICA/ 
ESCRITA: 

 

01 dia útil após a publicação do resultado 
07/07/2025 

ANÁLISE DOS RECURSOS (SE HOUVER): 
 

02 dias úteis após o término do prazo 
recursal – 09/07/2025 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO  
 

10/07/2025 

Conquista/MG, ao 01 (primeiro) dia do mês de julho de 2025. 
 

 

BRÁULIO QUEIROGA DE MOURA FILHO 
Prefeito Municipal 


